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PORTARIA W 011 2018 

Constitlli Comissão para proposiçtío de um plano e estratégia 
de trabalho a ser adotada. bem como para produção de 
conhecimentos e:;pecíficos para viabilizar o trabalho conjunto. 
no âmbito da Rede In[oContas. referente ao tema acumlllação 
de cargos. empregos efúnções públicas. 

o Presidente da Atricon. 110 uso das utrihlliçiJes previstas no Estatuto da Entidade: 

CONSIDERANDO as açiJes exercidas pela ATRICON no intuito de aprimorar as atividades 
dos Trihunois de Contas do país, em especial, aquelas relacionadas à Rede Nacional de Informações 
Estratégicas para o Controle Externo, denoll/inada /n[oContos, criada por meio de Acordo de 
Cooperação Técnicajirmado entre a AIi-ic(m, IRE e os Trihunais de Contas brasileiros. 

CONSiDERANDO a inclusão no Plano de Metas da Rede Inj"oContas de UI/7 trabalho 
conjllnto referente (lO tel7/a acul1lulaçc7o de cargos, elnpregos e jimções públicas. 

CONSiDERANDO a necessidade de proposição de UI1I plano e estratégia de trabalho a ser 
adotada. bem C0ll10 pora produçc7o de conhecimentos específicos para subsidiar o planejamento e a 
execução de açiJes de controle a cargo dos integrantes da Rede In/ocontas. 

RESOLVE: 

Art. 1(~ Constituir CO/llissc7o para /Jroposlçao, no âmbito da Rede InjoContas , de um plallo e 
estratégia de trahalho (I ser adotada, bem C0l/10 para produçc7o de conhecimentos e:;pecíficos para 
viabilizar o trabalho conjunto referente ao tel/1a acul11ulaçc7o de cargos, e/l1pregos e funções públicas, 
integrada pelos seguintes memhros: 

José Alexsandre Fonseca da Silva - TCEICE (líder da comissão) 
Raimundo Freire Filho - TCEICE 
Antônio José Algebaile - TCEIRJ 
Willo Herhert Pontes Pinheiro - TCEIPB 
Flávio Donizete Sgarbi - TCti RO 
Karlu Her1ullger Lima Barreto - TCEIMA 
Luiz Carlos Melo Muniz - TCElMA 
Edson Espírito Santo Seno - TCEIRO 
Sell/irames Maria Plácido Dias - TCEIAC 

Art. r A Comissào observará () prazo de 07 (çe te) meses para apresentar. à coordenaçào Geral da 
Rede in[oContas, () produto ohjeto dessa portaria. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçào. 

Brasília, 09 de lIIarço de 20i8 
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